
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1528832 - PR 
(2019/0180692-5)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL 
ADVOGADOS : LAURA AGRIFOGLIO VIANNA  - RS018668 
    LÚCIO ROCA BRAGANÇA E OUTRO(S) - RS051777 
EMBARGADO : TANIA MARA REIS CESTARI RAVEDUTTI 
EMBARGADO : GUSTAVO CESTARI RAVEDUTTI 
EMBARGADO : FERNANDA CESTARI RAVEDUTTI 
EMBARGADO : GIOVANNA CESTARI RAVEDUTTI 
ADVOGADOS : JOSE LUIZ NUNES DA SILVA  - PR027255 
    GUILHERME RESS BARBOZA  - PR030120 
    MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA  - PR038009 
    MARCELA BERLINCK PEREIRA  - PR039028 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONSTATADOS. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na decisão judicial, 
obscuridade, contradição, omissão ou erro material, conforme disposto no art. 1.022 do 
CPC/2015, situações não verificadas na hipótese. 
2. Embargos de declaração rejeitados.  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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